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Art. I' Insere, onde couber, artigo com a seguinte vedação

'Att. 'X'. A proibição re.ferida no cupüt do artigo 1" desta Lei ttào se aplica aos
estabelecimentos colnet'dais que posstlam contrato con'l empresa especializada na

coteLa seleti'l'a e destirtação de resíduos ou se ertcorttt'eln eln [ogradouros atendidos
pela catalã setetiva de resíduos do Mttnicipio cie Porto Atente''
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